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LEI Nº 852, DE 25 DE AGOSTO DE 2000. 

Dispõe sobre prorrogação de prazo previsto 
no art. 1° da Lei n° 840, de 23 de fevereiro 
de2000. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e 
o Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º Fica prorrogado até 28 de dezembro de 2000 o prazo do art.1 º da 
Lei n° 840, de 23 de fevereiro de 2000, e até o dia 30 de setembro de 2000 o prazo do 
seu parágrafo único. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma, 25 de agosto de 2000. 
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